
 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA     
       
 

RESOLUÇÃO  Nº 194/2009 
 

A Comissão de Pré-Seleção do Fundo de Cultura da Bahia, no uso de suas atribuições, e considerando 
a Resolução Nº 072, de 10 de Junho de 2009, que dispõe sobre a destinação de recursos do Fundo de 
Cultura da Bahia, aprova os critérios específicos para inscrição e avaliação de projetos culturais de 
difusão e intercâmbio e dá outras providências, 
 
 RESOLVE: 
Art. 1º Classificar, de acordo com a pontuação , os seguintes projetos, considerando-os aptos à pré-
seleção: 
Nº do Processo Projeto Proponente Pontuação 

0800090022802 Palestra “Lampião, 
cangaço e cordel” , no I 
Seminário Cariri 
Cangaço 

Rubervânio da Cruz Lima 25,00  pontos 

0800090019291 Opanijé- Participação na 
Feira Música Brasil 2009 

Luiz Guilherme de Andrade Cabral 25,00 pontos 

0800090022039 Aniversário de 6 anos do 
Programa Movida 
Brasileña 

Marcos Almeida Costa 24,29 pontos 

0800090021938 Oiapoque ao Chuí Maria de Fátima Gomes da Costa 23,00  pontos 

0800090022004 Exposição Brasil 
Paraíso Ecológico  

Elisabete Lina Miotta 20,00 pontos 

 
 Art. 2º A pré-seleção dos projetos indicados no art. 1º está condicionada ao atendimento das 
diligências solicitadas pela comissão a cada projeto. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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